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RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 26/2011, de 07/10/2011 
Altera o art. 27. do Regulamento da Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense – UNIPAR aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 15/2006, de 09/05/2006.
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a legislação nacional vigente sobre o funcionamento de Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu e Lato Sensu;
Considerando a Resolução CONSEPE n.º 180/2008, de 09/12/2008 que aprova o Regulamento de Aproveitamento de Estudos nos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense – UNIPAR e revoga a Resolução CONSEPE n.º 148/2007;
Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação – DEGPP, de alterar o art. 27. do Regulamento da Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense – UNIPAR aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 15/2006, de 09/05/2006;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à alteração proposta; e 

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 14/2011, havida em reunião realizada no dia 06/10/2011, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Fica alterado o art. 27. do Regulamento da Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense – UNIPAR aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 15/2006, de 09/05/2006, passando a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:
“Art. 27.
O aluno de programa de mestrado ou de doutorado que, vencido o prazo máximo, não tenha defendido com êxito a sua dissertação ou tese tem direito ao histórico escolar como comprovante dos créditos cursados, podendo solicitar aproveitamento de estudos no mesmo ou em outro Programa de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, conforme os critérios estabelecidos na legislação em vigor.”
Art. 2.º
Esta resolução entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Umuarama – Paraná, 07 de outubro de 2011.

_____________________________________

Dr. CANDIDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSEPE – REITOR
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